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Para o D.or Juiz de Fora Jozé Carlos Pinto 
de Souza. E m Santos. 

Eu .como General sim reprehendo, cas t igo , e lou-
vo, con fo rme as condignas ocazioens occur ren tes , es 
crevo como pedem os cazos, e as c i r cuns tanc ia s : e as-
sim escrevy aque l l a s ' c a r t a s a V . M . como pedia a ur-
gência dos respect ivos cazos, e con tas q' V . M . e o> 
Comandantes me deram, porem não fiquei en fadado , 
nem irado, porque os deveres do off ic io não sam in-
conpativeis com a inal teravel t ranqui l l idade e candura 
rio meu génio, mas sempre fez bem em r e m e t t e r m e as 
cartas, e não as t r aze r , porque não era p rec izo este 
excesso, nem seria ju s to sahir do seu t e r m o por seme-
lhante motivo. Eu hey de responder a c a r t a q' me 
mandou de Lisboa, e ago ra r eme to lhe a que V . M . tem 
iá escripto. e me mandou abe r t a p.a eu ver, agradeço-
Ihe esta sua a t ençam, e dezejo merecer os louVores de 
todos, não por ser louvado, mas sim por ob ra r confor-
me a s minhas ob r igaçoens : este deve ser o nosso pon-
to de vista, e de todos, e diga se o que se dicer, q' poi 
isto n imguem se deve inf lar , nem queixar . E m f i m 
obre V . M . como espero, e não t ema que deixe eu de 
fazer o conser to que a sua conduc ta merecer . Detes-
te pois as desconf ianças , que nes ta e já em o u t r a car-
ta sua me apon tou , porque eu re.spondy, c o n f o r m e as 
contas de V.M., e dos Comandkn tes , sobre os f ac tos 
que me pa r t ec ipavam. e não por couza a lguma , que de 
viva vos se me dicesse, porque con t ra V.M. nada aqui 
se me dice, an tes se devo dizer toda a ve rdade lhe se-
guro, que na m e s m a c o n j u n c t u r a se me expôs, q. V.M. 
era limpo de maons , e escrupulozo, e ta lvés que quem 
assim o per tendia jus t i f icar seja a m i g o de quem V.M. 
sem mot ivo desconfia . Em h u m a pa lavra , não t enho 
em enfado, e odio a V.M.. a tendo-o e sempre em mim 
expr imen ta rá a tençoens cons tan tes , com que t r a t a n d o 
a todos especializo os Men i s t ro s de Sua Mages tade . 
Quando occupaçoens do real serviço que não se podem 
deferir p remi t t i r em fazer J u n t a s de Jus t i ças , lhe de-


